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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA _____ VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REFRISO REFRIGERANTES SOROCABA LTDA., 

inscrita no CNPJ sob nº. 04.204.987/0001-17, estabelecida na Avenida Cel. Nogueira 

Padilha, nº. 2.628, Vila Artura, CEP nº 18020-003, Cidade de Sorocaba/SP, por seu 

advogado que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, interpor 

PEDIDO DE FALÊNCIA 

 em face de COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS., inscrita no CNPJ sob nº. 

13.929.867/0001-78, empresa estabelecida na AVENIDA OSVALDO VALLE 

CORDEIRO, nº. 1179, JARDIM BRASILIA, CEP 03584-000, Cidade de São Paulo/SP, 

pelas seguintes motivos: 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

34
75

-2
8.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2F
56

75
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
O

 M
IO

N
I M

O
R

E
IR

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
04

/2
01

7 
às

 1
8:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

33
47

52
82

01
78

26
01

00
.

fls. 1



 

 

 
AVENIDA NOGUEIRA PADILHA Nº 2628 – VILA ARTURA 

TEL (15) 3237-8300 

P
ág

in
a2

 

 

I – Dos Fatos 

 

A autora é credora da ré em razão do fornecimento de 

bebidas não alcoólicas. O crédito devido é líquido, certo e exigível, no valor de R$ 

168.930,00 (cento e sessenta e oito mil, novecentos e trinta reais), porém, a autora 

está na posse das duplicatas a seguir discriminadas, que alcançam o valor de R$ 

38.170,95 (trinta e oito mil cento e setenta reais e noventa e cinco centavos). 

 

A dívida está representada pelos instrumentos de protesto 

e notas fiscais anexos, que, somados, ultrapassam o valor mínimo de quarenta 

salários mínimos, conforme requisito do inciso I, do artigo 94, da Lei 11.101/2005,  

nestes termos:  

                        

 

Devedor CNPJ Nfe Data da NF
Vencimento 

NF
Parcela Valor

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0001-78 257371 28/10/16 07/12/16 1 2.491,75R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0001-78 257371 28/10/16 12/12/16 2 2.491,75R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0001-78 258091 07/11/16 19/12/16 1 747,92R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0001-78 257371 28/10/16 19/12/16 3 2.492,50R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0001-78 258091 07/11/16 22/12/16 2 747,92R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0001-78 258091 07/11/16 27/12/16 3 748,15R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0001-78 259241 21/11/16 31/12/16 1 2.207,78R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0001-78 259241 21/11/16 05/01/17 2 2.207,78R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0002-59 257379 28/10/16 07/12/16 1 1.873,82R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0002-59 257379 28/10/16 12/12/16 2 1.873,82R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0002-59 258132 07/11/16 19/12/16 1 797,92R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0002-59 257379 28/10/16 19/12/16 3 1.874,37R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0002-59 258132 07/11/16 22/12/16 2 797,92R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0002-59 258132 07/11/16 27/12/16 3 798,15R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0004-10 258137 07/11/16 19/12/16 1 667,93R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0004-10 257462 31/10/16 15/12/16 2 1.603,84R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0004-10 258137 07/11/16 22/12/16 2 667,93R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0004-10 258137 07/11/16 27/12/16 3 668,12R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0005-00 257630 31/10/16 12/12/16 1 933,91R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0005-00 257630 31/10/16 15/12/16 2 933,91R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0005-00 258126 07/11/16 17/12/16 1 749,92R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0005-00 257630 31/10/16 20/12/16 3 934,18R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0005-00 258126 07/11/16 22/12/16 2 749,92R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0005-00 258126 07/11/16 27/12/16 3 750,15R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0005-00 259223 21/11/16 31/12/16 1 1.195,88R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0005-00 259223 21/11/16 05/01/17 2 1.195,88R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0006-82 257378 28/10/16 07/12/16 1 611,94R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0006-82 257378 28/10/16 12/12/16 2 611,94R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0006-82 258057 07/11/16 19/12/16 1 507,95R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0006-82 257378 28/10/16 19/12/16 3 612,12R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0006-82 258057 07/11/16 27/12/16 3 508,10R$            

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0006-82 259252 21/11/16 31/12/16 1 1.057,89R$          

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA 13.929.867/0006-82 259252 21/11/16 05/01/17 2 1.057,89R$          

38.170,95R$        

VALOR DO DÉBITO

Total de débito protestado:
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Portanto, sem relevante razão de direito, a ré não pagou, 

no vencimento, as obrigações líquidas materializadas em títulos de créditos 

protestados, cuja soma ultrapassa o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos, 

razão pela qual é cabível o pedido de falência. 

 

II – Do Direito 

 

No caso em tela, a falência é cabível nos termos do artigo 

94, inciso “I” da Lei 11.101/05, pois sem relevante razão de direito, as ré, integrantes 

do GRUPO SETA, não pagou, no vencimento, obrigação líquida materializada em 

título ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapassa o equivalente a 40 

(quarenta) salários-mínimos: 

 

Art. 94 – Será decretado a falência do devedor que: 
I – sem relevante razão de direito, não paga, no 
vencimento, obrigação líquida materializada em título ou 
títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o 
equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos na data do 
pedido de falência; 
 

 

III - Dos Pedidos 

 

Diante de todo o exposto, requer: 

1) A citação da ré, via postal, para que ofereça resposta, no prazo de 10 dias (art. 

98 da Lei nº 11.101/2005) ou purgue a mora, a fim de evitar a quebra; 

2) A procedência do pedido, para decretar a falência da requerida, prosseguindo-

se nos termos do artigo 99 e seguintes da Lei nº 11.101/2005; 

3) Que seja condenada a ré em ressarcir as despesas processuais, a pagar 

honorários advocatícios e custas em razão da sucumbência que certamente 

experimentará; 
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IV - Das Provas  

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas 

em direito admitidos. 

V - Do Valor da Causa 

Dá à causa, o valor de R$ 38.170,95 (trinta e oito mil 

cento e setenta reais e noventa e cinco centavos). 

 

Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Sorocaba, 11 de abril de 2017. 

 
___________________________________________ 

Bruno Mioni Moreira - OAB/SP 273.993 
NN 01009-5 
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